
LICADO I

.

tas ÈÅËS- PREFEITURAMUNICIPAL D,E

LAURO DE FREITA

CONTRATO n°068/2023

O MUNICÍPIO DE URO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thi ago

dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal - Sra

Moema Isabel Passos Gramacho, e a empresa BLI COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o N°

40.537.739/0001-51, com sede na Avenida Brigadeiro Mario Epinghaus n° 52, sala 302, Centro, Lauro de Freitas - BA, neste sto

representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abt ixo

firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. CONTRATAÇÄO DE EMPRESA ESPECLALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFIS DE FILTROS E CARCAÇAS P RA

BEBEDOUROS DAS ESCOLAS E CRECHES VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. CONFO E

TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL.

CLAUSULASEGUNDA-FUNDAMENTAÇAOLEGAL
2.1. A fundamentação legal do presente Certame é a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei N°8 66,

de 21/06/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

3.1. Integram e complementam este termo de Contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a Proposta da CONTRATi DA

e demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregão Eletrônico N° 02/2023, constantt no

Processo Administrativo de N° 18817/2022.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ENTREGA

4.1. O contrato terá de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos mesmos termos da legislação vigente, a cri ério

da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA.

4.2. Os materiais deverão ser entregue no Almoxarifado da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAURC DE

FREITAS.

4.3. Só serå aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações minimas exigidas acima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos materiais/ serviços no local designato no

Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor GLOBAL, de R$ 19.625,44 (dezenove

mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos) LOTE I, eo valor GLOBAL, de R$ 20.521,52 (vinte mil, quinhintos

e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos) LOTE II, conforme apresentado na Proposta da CONTRATADA, devidamente

aprovada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Estão inclusos no valor previsto nesta Cláusula, todos os tributos, contribuiçôes e encargos

trabalhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legislação em vigor, bem como todas as despe sas e

custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes ao objeto da presente licitação estaräo incluidas nos preços propostos,

sendo de inteira responsabilidade dacontratada.
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PREFEITURAMUNICIPALDE

LAURO DE FRElTAS

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato será no presente exercício com recursos orçamentários das

contratantes assim classificados:

Órgão: 02 - Secretaria de Educação

Unidade: 1001

Projeto/Atividade: 2604

Elemento da Despesa: 33.90.30.00

Fonte de Recurso: 1500.1001

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento serå creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras.

7.2. O pagamento, mediante a emissäo de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA

efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere as retencöes

tributárias.

7.3. A nota fiscallfatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, inician lo a

contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fisca1/Fatura corrigida.

7.4. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social ej mto

ao FGTS.

7.5. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que

o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÈNCIA DO CONTRATO

8.1. A CONTRATADA näo poderå transferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste.

CLÁUSULA NONA - DEVERES DO CONTRATADO

9.1. Executar o fornecimentolserviço objeto deste contrato de acordo com as especificaçöes ou recomendações efetuadas

pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de Referência;
9.2. O fornecimentolserviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua

vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e

operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais

manterá estrito e exclusivo controle.

9.3. Zelar pela boa e completa execução do fornecimentolserviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e

exigências que lhe forem solicitadas;

9.4. Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do fornecimentolsenñço;

9.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e terceiros, por sua

culpa, ou em consequência de erros, impericia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes

de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação;

9.7. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal,

Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento / serviço prestado;
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.8. Pagar os salários e encargos sociais devidos, pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para

execução do fornecimentolserviço ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões,

vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso

invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigaçöes ou transferi-las para a CONTRATANTE;

9.9. Adimplir o fornecimentolserviço objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e quantidades constantes |

no instrumento convocatório, visando à perfeita execução deste contrato;

9.10. Cumprir todas as exigências e obrigaçäes do Termo de Referência.

9.11. É vedada a sub-contratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessäo ou transferência, total

do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçäo da contratada, não se responsabitizando o contratante por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros. A subcontratação parcial do objeto poderá ocorrer em até 30% (trinta por

cento), desde que respeite a legislação vigente e seja autorizada pela administração pública.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRlGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando o local, data e horário;

10.2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através do servidor especialmente designado;

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLAUSULA DIÊCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, no t ue

couber, garantindo o direito prévio de ampla defesa, o contratado que:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaraçäo falsa;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Falhar ou fraudar na execução do objeto desta solicitação;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administração da Prefeitura Municipal de La aro

de Freitas poderà garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Mutta moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor glo aal;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global.

d) O atraso injustificado na execugäo do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do pregêo.

e) As multas aplicadas serão descontadas dos crèditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrada judicialmente.

f) Compete à Secretária de Educação a penalidade de advertência, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cir co)

dias úteis, contados da notificação, o qual será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual pot erá

reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE ,

12.1. A critério da Contratante, em havendo prorrogaçäo, os preços sofrerão reajuste anual, calculado pela variação acumu da

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, contado a p srtir

da data do inicio do contrato, ou conforme acordo entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCElRA·-DOADITAMENTO

13,1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebração de termo aditivo, desde que presente alg ma
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teses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93.

-LAUSULA DÉCIMA QUARTA- RECISÃO CONTRATUAL

14.1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condiçöes estabelecidas no presante
CONTRATO, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo Por reÀcindido, mediante notificação, através de oficio, entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a cfitério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente
CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais penalidades previstas
na Lei N° 8.666/93.

14.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no Artigo 78 da Lei N°8.66(/93.

14.3. No caso de rescisão por razöes de interesse público, a CONTRATANTE enviaré à CONTRATADA aviso prévio, om
antecedência de 30 (trinta) dias.

14.4. A rescisäo se dará de pieno direito, independentemente de aviso ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial, nos ctsos
previstos nos Incisos IX, Xe XVII do Artigo 78 da Lei N°8.666/93.

14.5. Em qualquer caso de.rescisäo será observado o parágrafo único do Artigo 78 da Lei N°8.666/93.

14.6. A CONTRATADA reconhqce os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 di Lei
N°8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentemente de interposição judicial ou extrajudicial
para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando a contratada:

a) Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas no Contrato.

b) Falir ou dissolver-se.

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Cpntrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- FISCAUZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE fiscalizarà como lhe aprouvere no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das cláusu as e

condiçöes estabelecidas no presente CONTRATO.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusif o de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajuste do e
contratado, é expedido o presente Contrato em 04 (quatro) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contrata ntes
e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Lauro de Freitas 14 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE LA RO DE FREITAS - CO TRA ANTE

Sra. Moema Isabel s Gramacho - Pre

EMPRESA - Bf i COMERCIO LTDA

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ

Sra. Vânia Maria Galvão de Carvalho

TESTEMUNHAS:

NOME: RADGIW LiHA DG c40MCHo NOME:Û/LS ABAsTosh
g4pAHAELC,

.

ARÄES

Procurador do Municlpto

CPF: ggjg))fyg .gg CPF: 06 1 ÑË-Û Laurode Frettas/BA


